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Fixa o valor do prêmio anual 
concedido aos servidores mu
nicipais e dã outras provi
dências, 

o PRFFE1TO 00 MUNICípIO DE AMÉ'RICO RRASILIENSE, 
F~,,;t.a(::k, d!::l São Paulo. dl:1 acor-dn C('1rn () que aprovou a Câmara 
Munil':ipdl, f~rn '3Rssào Ordinf.lr'ia de 19 de junho do corrente 
rUI() , <';d.l'lc·inna e PI'olllu]qa a segujnte Lei: 

Act igo Iq , .. , {] premio anua] concedido aos servido
r'E~'S; rnunlcípai~" fixado pela Lei nO 922/9,3. a ~:;er paÇ}o no 
meS de aniV€H's.ário de cada um .. cor'n3sponde a r't:1fet'Élncia. 01. 
qraO a. da Fscala de vencimentos do Pessoal da Prefeitura 
M U 11 i c j P,,'J. I 

Ar~iqo 2Q - O prêmio previsto no artigo 1º. será 
paQO no dia em que ocorrer o aniversário do servidor, 

Parágrafo único Caso o dia de aniversário do 
servidor recaia em sabados. domingos ou feriados. o paga
IlIfH)f.O do prêmicl Si:~r';:l efet.uadc) no prirneiy'o dia útil anterior' 
a dat.:~. 

(-1rt.iqo ,:SQ (] dir'eito de qLH9 trata est.a Lei.. só 
<::,pr a c'onced-j do ao ser'vido r ap6s completar' 01 (um) ano de 
E:1rE~tivo e~xer'cicio em S{',lU cargo ou função. 

Artigo 40 - As despesas oriundas da execução da 
pn~sente I f.~i nnerar8:o dotaçí.5es própril'as do orçamento vigen-
t i"1, ~,l Ip I f'\IIH'!fi tada.:-:; ~(? necessá I" í (J. 

Ar-t:>ÇJo 6Q Esta U:~i entr'a em vigor' na data de 
'';:;I!d publ icaç;ão. r'etr'oagi !ldo SIE!US afei tos a lQ d€~ .h,mho I':Ú~1 
í qqr') 

t' J n e 
1.9Q4 

,:::, r t 1 qo 

dF~ modo 
69 - ~evogam-se as disposições em contra
especial a Lei n9 990. de 24 de Março ds 
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do tn{~.;;, de ,Jurtho d~"l 'I _ 995( hum mj) nOVBcent.Os e novt'~nLa e 
c i 1'1/::-;0 l, 

Prefeito Municipal 

~,Jllb I i cada. no Depa r t.~?men to compa te nti3 

pa 1,_ 

Reaisl rd~a as fl~. 44 e 45 do livr 
7f~ ) . 

'feitura Muníci--

nQ lS(quin-


